
À Secretaria de Administração,

 APROVO a solicitação formulada pela Coordenadoria de Atendimento ao

Usuário,  e, consequentemente AUTORIZO a contratação de serviço técnico do Software

DRS Audiências: Serviços de Suporte Técnico e Atualização de versões de Software,

Serviços de Customização e Acompanhamento Operacional, para gravação audiovisual das

audiências judiciais, cuja propriedade intelectual pertence à empresa KENTA

INFORMÁTICA S.A, pelo período de 12 (doze) meses, tudo conforme manifestação da

Secretaria de Administração - cuja motivação integra este ato decisório (artigo 50, §1º da Lei

nº 9.784/99).

 

Belém, 08 de maio de 2019.

 

LEONARDO DE NORONHA TAVARES

PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO Nº PA-DES-2019/15910

REF. Memorando Nº PA-MEM-2019/11247, 21/03/19 - TJPA.
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